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Prefeitura Municipal de Santa trzabel do Pará
Palácio Municipal Cap. Noé de Carvalho

oficio N" 4 60lzoi7 - sEMAD

^

Santa Izabel - P A,25 de maio de 2017 .

Ao Excelentíssimo Senhor
EVANDR.O DE E.ÀI{,R.O S \TATANAETi:
Prefeito Municipal
SANTA IZABEI- DO PARÁ

Senhor Prefeito,

Solicitamos a V. Exa. autorizaçáa para abertura de Processo Licitatório com
ViStA A CONTRA'IAÇÃO DE EMPR.ESA JPÉTESTADOR.A DE SER,VIÇO TECNICO
ESPECIAT,IZADO DE ASSESSORIÂ JT]E{ÍDXC,A I{,d GESTÃO DOS FUNDOS
MUNICIPAIS DE SANTA IT,ABF,LDO PAftÁ, DUR.ANTE O ANO DE 2017.

Tendo em vista a necessidade dos serviços e à especialidade do Escritório
DOANY L DE L MESQUITA SOCTE}]ADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
EIRELI, considerando ainda a proposta aferíada a esta Prefeitura Municipal de Santa

lzabel (documento em anexo), a Secreraiia de Administração realiza a presente

s«rlicitação à Vossa Excelência para contrataçãc. da referida entpresa.

Seguem anexas especificações ,,ios serviços a serem realizadas e proposta da

effrpresa inCicada.

Respeitosamente,

rql A.[,VIDS FI[,HO
Administração

PRtrFEITURA MUNICIPAL- DE
SANTA IZABEI- DO PARA

P ROTO CO LO
PRQCESSO:

,*ororo.w
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Prefeitura Municipal de Santa\zabel do Pará
Palácio Municipal Cap. Noé de Carvalho

rnnnro nn.nrlr'nnÊrocra

1. OEJETO: CONTRATaçÃO DE ii[/ü?]rtESA PRESTADORA DE SERVIÇO
TECNICO ESPECIALIZÀDO il,;!] ,^:;jlitrSSOFI.IA "TUNÍOTCA NA CNSrÃo
DOS FUNDoS MUNICIpAIS DE sÀNTÀ yzABEL»o p.tnÁ.

2. JUSTIFICATIVA:

2.í. A contratação de uma Assessoria .lirrídica tem como intuito primordial o
assessoramento consultivo com base nas lcgisl;içóç3 Municipal, Estadual e Federal dos
órgãos de controle e princípios da Administraçào Fúrblica.

3. srsrrMÁuca:

3.I. DESENVOLVIMENTO DO TITAE,EL{IÚ:

3.1.1. Para celebração do contrato de presia.çâo de serviços de forma efrcaz, far-se-á
necessário que haja uma perfeita sincronia eiúre a Frocuradoria Geral, o Gabinete do
Prefeito Municipal e o E,scritói'io de Assessoria iurÍdica.

3.1,2. O Escritório de Advocacia deverá coioca.r, à disposição do Gabinete do Prefeito, um
advogado coordenaclor, o qual deverá ficai' t nearregado, juntamente com o responsável
técnico, de realizar os contatos e as reuniiies necessárias ao perfeito andamento das
qtiestões que vierem a ser suscitadas.

3"1.3. O Gabinete do Prefeito ou a Procuracjr,,ria (leral soiicitará, por e-mail ou por processo
adrninistrativo, que o Escritório de Advocacia emita pareceres sobre temas específicos,
elabore contratos e convênios e participe clc'rerririões e aiidiências oficiais.

3.1.4. O Escritório de Advocacia deverá rerrieier o parecer, devidamente, impresso, até l0
(dez) dias após a soiicitação.

3.1.5. Executar e acompanhar os Serviços .1,-rriciicos das entidades acima relacionadas, com
o padrão de qualidade, pennanecendo o acorn'ir,.niramerto por parte da empresa contratada
para dar orientação íecnica, por meio de:

a) Prestadores de serviços da empresa ooutrara,iia à clisposição da Prefeitura Municipal e

seus entes;

b) Visitas técnicas regulares dos Advogados ,',.,spcnsáveis;

^\
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c) Atendimento de servidores da Prefeitura e sJLis entes na sede da empresa contratada, para
orientações técnicas específicas, produção rii il'ai.;alhos especiais, orientações, treinamentos
e consultorias;

d) Resposta de consultas por telefone, dii"i.rr,,, ,:

disponíveis, col-l1o: e-mail, telefone e "on-line "i

3.1.ó. Eventuais causas e ações com honri,irio
Termo Aditivo específico para cada demancii.r.

4. DETALTIAMEF{TO ESPECÍFICO:

,cr- i:reio dos sistemas de comunicação

de êxilo poderão ser firmadas rnediante

4.1. Elaborar pareceres jurídicos nas :;i,:r,;:, do Direito com ênfase em licitação,
administrativo, tributária e meio ambiente;

4.2. Minutar atos normativos, inclusive;jrL\júios de lei, exposições de motivos, bem
como pareceres para subsídio de sanção e vijio.

4.3. Prestar apoio jurídico às demais esfr,iirs administrativas da ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, na instrução e no julgamentc úcis processos administrativos submetidos à

apreciação desses entes;

4.4. Analisar as informações e documentos; a serem encaminhados das diligências de
processos advindos do Tribunal de Contas rir-:,:, ,\.uíunicípios do Estado do Pará e de outros
órgãos estaduais de normatização, de fiscaliza-ção e de controle de gastos públicos;

4.8. Exercer outras atribuições pertinetr,.:i às suas competências, que lhe sejam
incurnbidas por lei ou por ato do cheit: do EXECUTIVO da ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL;

4.9. Avaliar juridicamente todos os proce:r:liri,e;ni.os lic.itatórios e Editais, em suas fases e
rnodalidades, cumprirnentos legais, publicações e prazos. som emissão de parecer jurídico;

4.10. Elaborar minutas de contratos, cüir'"'âcics, acordos e outros instrumentos de
interesse da ADMINISTRAÇÃO M{-JNIC I P:'L.l

4.11. Acompanhar e supervisionar os instrr;i:rcrrlos (l ,icitações) para gestão e aplicação
firranceira de recursos públicos, quancic' deii:ii''dii a telceiros sob condições conveniais e

contratuais;

4.12. Analisar em conjunto com a Secretai'il r-il A<lministração e Finanças os reajustes e

realinhamentos dos contratos e convênios, a i-,r.r:,lit:ação, no Diário Oficial do Estado/União,
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dos extratos ou resumos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como de seus
aditamentos e alterações, obedecidos os prazos ir:gais;

4,13. Exercer outras atribuições especificeir.r,:, rr: lei ori regulamento.

5. DO PR.AZO:

5.1. O prazo de execução do objeto deste ser.riÇ,c. será de 12 (doze) meses, contados a partir
da Assinatura do Contrato, podendo ser pí'(iirítga-rio nos termos do art. 57, ll, da Lei
8.666193 e suas alterações.

5.2. Os pediclos de prorrogação de prazos selai; r-'irrigidos à Secretaria de Adrninistração do
Município, até 30 (trinta) dias antes da data C,:; irl rnino do prazo contratual.

5.3. Os atrasos ocasionados por motivc '.i,., t,:ri"Ça maior ou caso fortuito, desde que
notificados Írc prazo de 48 (quarenta e oito) iic:'::s e aceitr:s pelo Gabinete do Prefeito, não
serão consi clerados como inadimplemento sq; i1r.;71r.i-l ;il.

6. CONDIÇ«rES nn FAGAMENTO:

6.1, Pela perfeita execução do objeto licitac:;:., a llrefeitura e seus Entes, efetuarão o
pagamento do preço proposto pela CONTR/,--í'ADA, mensalmente, em moeda corrente,
mediante ordem bancâria, aÍe a data do vr::ii;r;:',elto, acestados os serviços pela Unidade
Gestora da Prefeitura, desde que não h:i3a iaro impeditivo provocado pela licitante
vencedora;

6.2. O ptazo de vencimento do Documer^úa :.'tt.l.::,t1,lfa1ura inensal deverá ser fixado em uma
única Cata, preferenciaimente no dia 30 (t,'irrr;;1 tle czda inês, com carência de três dias,
porém no último mês de gover'Íro, todas as pc,r-ri'lên;ias cü:i,ern ser: liquidadas e pagas;

6.3. O Documento fiscal/fatura mensal clerrerrá discriurinar as alíquotas dos impostos e
contribuições inclusos no preço;

6.4. O número do
fomecido na fase

de Referência;

6.5. O pagamento
mensal;

CNPJ, constante do Dociirr,etrr.o fiscal/fatura mensal, deverá ser aquele
de entrega de documento:, i-ii: r;r'oceciimento que comportará este Termo

somente será efetuado n'reCii-.; ii,:: contr"a a,presentação da nota fiscal/fatura

6.6. Ocorrendo erros na nota frscal/fa'rur"a ni:nszri ou circunstâncias que impeçam a
liquidação das despesas, a contratada será rriir,lrrilei'rlç co,riunicada pela Secretaria ou ente
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responsável, e a parlir daquela data o
providenciadas as medidas saneadoras. C
regularizaçáo da situação e reapresentaçáa d:,

6.7. Caso a identificação de cobrança :

fiscal/fatura mensal, o fato será informadr ,

pagainento ficará suspenso até que
pral.o para pagamento iniciar-se-á
i-,, r.. ".^ ,

:.i 'i.ri:,r ocorra após o pagamento da nota
::. ': :,.iada para que seja efetuada a devolução

da nattreza, são obrigações da

especiÍicações deste instrumento,
Prefeitura e seus entes, e também

sejarr
após a

do valor corespondente no próximo doculri::-,lii i-ie cobra-nça;

6.8. Nenhurn pagamento será efetuado à ,:r;iiÍra1-ada., enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe í'ar' irnposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que o atraso gere direito e acréscimos de qualquer naÍureza, isto quando
provocado pela empresa.

7" DÀS CONDIÇOES MÍNIMAS PARÀ í,'i,r j'ii itjRA'I'aÇÃO:

7.1. Os serviços serão prestados, preferenci:riiir;ji-ii::, merJiarrte assessoria presencial na sede
da Prefeitura e de seus entes e também :ji.; l,iiío cle consultoúa na sede da empresa
contratada, sempre que se fizer necessário.

7.2. Os serviços deverão ser prestados nec:,;r',. r,aÍient,j por eqLripe técnica da empresa,
composta de profissionais devidamenÍe regi:rr;iiics e regularizados no Conselho Seccional
da OAB da Sede da Contratada.

8. DAS OBRIGAÇÕES D,4, CONTR4TÁÍ),.a-:

8.1" Além de outras decorrentes de noirr,:,s legais e
contratada:

8.1.1. Prestar os serviços em estrita conf'orntiriar,ic corn es

os quais serão executados, preferencialrnena.-:, i:zr l;*de ,-la
na sede da Empresa quando houver necessiicl;,li;.

8.1.2. Responsabilizar-se por todas as desl:r:rts e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação, necessário à-::.r.i:i:r.rcão do objeto contratual, inclusive os
encargos rel ativos à" legi sl ação trabal h i sta.

8.1.3. Assumir inteira responsabilidade civrl ::ii-:rli;listrativar e peiral por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados ciiir:1:.ii:re;'Le olr por seus elnpregados ou prepostos,
à contratante ou a terceiros.

8.1.4. Utilizar de forma privativa e confidenci,,il., os dr,rcLrmentos fornecidos pela Prefeitura e
seus Entes paraa execução do Contrato.
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9. DAS ognrçaÇÕEs DA coNTRA.TÁ.r-i'1rxr,:

9.1. São obrigações da contratante, além dr: , , l:; ;-iecorrentes do Contrato:

9.1.1. Disponibrlizar a infraestrutura de r, -. eciuipamentos e pessoal de apoio nas

diligências de trabalho necessária ao bom rJcs--:.;r1>r:nho da Equipe Técnica da contratada.

9.L.2. EfeÍuar o pagamento das obrigações ri,ralceiras arivindas da Contratação.

9.1.3. Acornpanhar e fiscalizar a execuçáo iio Ccrnirato. através de um Servidor ou
Comissão especialmente designada.

10. DO VALOR. ESTIMADO PAR.A A {,t-;,-lt-jlA'§AÇÃO:

10.1. Os valores dos serviços deverão seriill,s i:r totedos r:m moeda nacional, observado o
valor máximo admitido neste termo de reÍ'ci.ii:,-,,:i.,

10.2. O pagamento dos serviços prestados se:'á ''eaiizadc 
rnensalrnente.

1 1. DOCUMENTOS },IECESSÁRIOS:

11"1. Aro constitutivo, estatuto ou contraic ."c,;ial erl vigor ou último aditivo consolidado,
devidamente registrado no Conselho Seccionai iri OAB, da Sede da Proponente.

tr1.2.Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).
b) Fazenda Municipal.

11.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal da sede da
LICITANTE:

a) A comprovação de quitação para ccm e;:rt.,rr:nc1a i'ederal d.everá ser feita através da

CERTIDÃO CON.IUNTA NE.CA'|IVA. IJl:, i):]:]}:]I-I'{]S F.ELATIVA AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA Uhll ri.l,; i::i,oedida peia Secretaria da Receita Federal

do Brasi I e Procuracioria Geral da F azenda. l{ :lr : : r ; rt;ti.

b) A comprovação para com aFazenda h;i';rriripal derzerá. ser feita através de CERTIDÃO

CONSOLIDADA NEGATIVA DE DEBi'i[r:j jnsçritos na Dívida Ativa Municipal OU

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DIr :.i;]iJA'['i\iA,
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c) Prova de situação regular perante o lnsiiti.'r,r I'iacional rlo Seguro Social - INSS, através

dA CERTIDÃO NEGATIVA DE DEIlii'I;, R.ELATIVOS AS CONTRIBUIÇÔES
PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCE,IR{ ,. *':L:,eclida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil.

d) Prova de situação regular perante o Funiii, iie; Garantía por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Sii"r"raÇão - CRF.

1X.4. QUANTO d QUÁ.LIFICAÇÃO TE,CI'iiC/t:

O contratante deverá apresentar uÍrt coÍÍ][]Íi,v.'rr; rie qie a efiipresa iicitante executou 02
(dois) serviços compatíveis com o objeto ilr, , ..,.r)r--;!Êii?r.il1e para Orgãos Públicos.

Siinia lzabel cio í"r,i de 2017.

l.: ,.. .l ', V}d.S I{ILHO
o de,a,C inistração
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